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LEI N.º 913 DE 02 DE SETEMBRO DE 2019. 

 

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO FINANCEIRA, NO MUNICÍPIO DE 

GUATAPARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

                                                                                       

JURACY DA COSTA SILVA, Prefeito Municipal de Guatapará, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a 

Câmara Municipal de Guatapará aprovou e ele sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1° Fica instituído o Programa Municipal de Educação 

Financeira, no Município de Guatapará, com o objetivo de estimular 

seu consumo mais sustentável e responsável, realinhando os hábitos 

de consumo, visando preservar a integridade do planeta para as 

futuras gerações, o combate a falta de informações financeiras, com 

a conscientização e importância do equilíbrio financeiro para o bem 

estar individual e social. 

I - Além da educação formal nas escolas previstas na Lei de 

Estratégia Nacional de Educação Financeira – ENEF (Decreto n° 

7.397/2010), a Administração Municipal, poderá realizar cursos 

presenciais e Palestras, em finanças pessoais voltadas para jovens 

e adultos. 

II - O Programa deverá seguir os princípios de transversalidade e 

interdisciplinaridade de modo a permitir estabelecer relação entre 

a educação financeira e as diversas áreas de conhecimento. 

Artigo 2º - O Município poderá incluir na grade escolar, o mínimo 

de 1 (uma) aula por semana, vinculado inicialmente à disciplina de 

Matemática, no ensino fundamental do 6º (sexto) ao 9º (nono) ano, 

sem alteração na grade curricular quanto ao número de aulas. 

Parágrafo único: Além da inclusão descrita no caput, o Município 

poderá, em complementação ministrar Palestras e desenvolver 

atividades complementares, todas vinculadas à disciplina de 

educação financeira, utilizando-se nesses casos específicos de 

recursos do FUNDEB. 
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Artigo - 3° Para realização dos objetivos deste Programa, poderá a 

Administração Pública celebrar convênios e acordos com entidades 

públicas e privadas. 

Art. 4° As despesas com a execução da presente Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário e recursos do FUNDEB. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL LUIZ BORBA MOURA, AOS 02 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 

2019. 

 

Publicada, registrada e afixada no Paço da Prefeitura Municipal na 

data supra. 

 

 

JURACY COSTA DA SILVA 

Prefeito municipal 

 

 

AILTON APARECIDO DA SILVA 

                Secretário Municipal de Administração 

 

 

  

  

 


